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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

• SEÇÃO 1 - PARTE I
DECRETO N. 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO (1 — N.° 189
	 CAPITAL FEDERAL

	 SEXTA-FEIRA, 5 DE OUTUBRO DE 1962

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N0 4.117 DE 27 DE AGCSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações

O Presidente da República :
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

Introdução

Art. 1.9 Os serviços de telecomunicações em todo o território do País,
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, assim como nos lugares em que
principies e convenções internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade
obedecerão aos preceitos da presente lei e aos regulamentos baixados para
a sua execução.

Art. 2.9 Os atos internacionais de natureza normativa, qualquer que
seja a denominação adotada, serão considerados tratados ou convenções e
só entrarão em vigor a partir de sua aprovação pelo Congresso Nacional.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional no
prazo de 180 tcento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura, os atos
normativos sôbre telecomunicações, anexando-lhes os respectivos regulamen-
tos, devidamente traduzidos.

Art. 3° (valem).
CAPITULO II

Das definições

Art. 4.9 Para os efeitos desta lei, constituem serviços de telecomu-
nicações a transmissão, emissão ou recepção de símbolos, caracteres, si-
nais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza, por tio,
rádio, eletricidade, meios óticos ou qualquer outro processo eletromagnético.

Telegrafia é o processo de telecomunicação destinado á transmissão de
escritos, pelo uso de um código de sinais.

Telefonia é o processo de telecomunicação destinado à transmissão da
palavra falada ou de sons.

1.9 Os tênnos não definidos nesta lei têm o significado estabelecido
nos atos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional.

20 (vmo) .
Art. 5.9 Quanto ao seu âmbito, os serviços de telecomunicações se clas-

sificam em:
a) serviço interior, estabelecido entre estações brasileiras, fixas ou mó-

veis, dentro dos limites da jurisdição territorial da União;
b) serviço internacional, estabelecido entre estações brasileiras, fixas

ou móveis, e estações estrangeiras. ou estações brasileiras móveis , que se
achem fora doe limites da jurisdição territorial da União.

Art. 6.9 Quanto ao fins a que se destinam, as telecomunicações assim
se classificam:

a) serviço público, destinado ao uso do público em geral;
b) serviço público restrito, facultado ao uso dos passageiros dos navios,

aeronaves, veículos em movimento ou ao uso do público em localidades ain-
da não atendidas por serviço público de telecomunicação;

c) serviço limitado, executado por estações hão abertas à correspon-
dência pública e destinado ao uso de pessoas físicas ou jurídicas nacionais.
Constituem serviço limitado entre outros:

1) o de segurança, regularidade ; orientação e administração dos trans-
portes em geral; 2) o de múltiplos destinos; 3) o serviço rural; 4) o ser-
viço privado;

d) serviço de radiodifusão, destinado a ser recebido direta e livremen-
te pelo público em geral, compreendendo radiodifusão sonora e televisão;

e) serviço de rádio-amador destinado a treinamento próprio, interco-
municação e investigações técnicas, levadas a efeito por amadores, devi-

demente autorizados, interessados na radiotécnica únicamente a título pes-
soal e que não visem a qualquer objetivo pecuniário ou comercial; •

J) serviço especial, relativo a determinados serviços de interêsse geral,
não abertos à correspondência pública e não incluídos nas definições dai
alíneas anteriores, entre os quais:

1) o de sinais horários; 2) o de freqüência padrão; 3) o de boletins
meteorológicos; 4) o que se destine a fins científicos ou experimmtais; b)
o de música funcional; 6) o de Radiodeterminação.

Art. 7.9 Os meios, através dos quais se executam os serviços de tele-
comunicações, constituirão troncos e ralas contínuos, que formarão o Sis-
tema Nacional de Telecomunicações.

1 1.9 O Sistema Nacional de Telecomunicações será integrado por tron-
cos o rédea a êles ligados.

2.9 Objetivando a estruturação e o emprègo do Sistema Nacional de
Telecomunicações, o Govêrno estabelecerá as normas técnicas e as condi-"
ções de tráfego mútuo a serem compulsbriamente observadas pelos exe-
cutores dos serviços, segundo o que fiar especificado nos Regulamentos.

Art. 8.9 Constituem troncos do Sistema Nacional de Telecomunicações
os circuitos portadores comuns, que interligam os centros principais de te-
lecomunicações.

1 1.9 Circuitos portadores comuns são aquêles que realizam o transpor-
te integrado de diversas modalidades de telecomunicações.

1 2.9 Centros principais de telecomunicações são aquêles lios quais ie
realiza a concentração e distribuição das diversas modalidades de teleco-
municações, destinadas as transporte integrado.

1 39 Entendem-se por urbanas as rales telefônicas situadas dentro dos
limites de um município ou, do Distrito Federal e por interurbanas as In-
termunicipais dentro dos limites de um Estado . ou Território.

Art. 9° (vexam) •
1 1° (vezelao).
1 2° (mano).

CAPITULO _III

Da competência da União

Art, 10. Compete privativamente à União:
1 — manter e explorar diretamente:
a) os serviços...(verwo)... que integram o Sistema Nacional de Tele-

comunicações, inclusive suas conexões internacionais;
b) os serviços públicos de telégratos, de telefones interestaduais e de

radiocomunicações, ressalvadas as exceções constantes desta lei, inclusive
quanto aos de radiodifusão e ao serviço internacional;

II — fiscalizar os serviços de telecomunicações por ela concedidos, ata.
torizadoe ou permitidos.

Art. 11. Compete, também, a União: fiscalizar os serviços de telecomu..
nicações concedidos, permitidos ou autorizados pelos Estados ou Municí-
pios, em tudo que disser respeito a observância das normas gerais estabe-
lecidos nesta lei e a integração dêases serviços no Sistema Nacional de Te- -
lecoratudcações.

Art. 12. As concessões feitas na faixa de 150 (cento e cinqüenta) qui-
lómetros estabelecido na Lei n9 2.597, de 12 de setembro de 1955 obedece-
rão às normas fixadas na referida lei, observando-se iguais restrições rela-
tivamente aos serviços explorados pela União.

Art. 13. Dentro dos seus limites respectivos, os Estados e Municípios
poderão organizar, regular e executar serviços de telefones, diretamente ou
mediante concessão, obedecidas as normas gerais fixadas pelo Conselho Na-
cional de Telecomunicações,
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REPAIlTIÇÕES E PARTICULARES

' Capital e interior:
Semestre • . 	

•

 Cr$
Ano 	  Cr$

Exterior:
Ano 	  Cr$

— As Repartições Públicas(
:.;verão remeter o expediente
i'c.;linado à publicação nos
jornais, diàriam ente, até às
15 horas, cxecto ao3 sábados,
quando d:e.verd.^4a faxé-lo até às
11,:30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes d matéria retribuida, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por à-
erito, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
ctè 72 horas após a saida dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
re.,salvados, por quem de
trilo, rasuras c emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as ascinaturas poder-
sc-do tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensa, sem
(Iriso prévio.

Para facilitar aos assinantes
e verificação do prazo de vali.
finde de suas assinaturas, na

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão és assinaturas
anuais. renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de, esclarecimentos (planto
à sua, aplicação, solicitaznoq
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vote
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

Os suplementos .às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

—450	 O funcionário público (e-

90, 
100'•dera!, para fazer jus ao des-0.00; conto" indicado, deverá provar

• testa condição no alo da assi-
Cr$ 1 .000 ,00: nativa.
	  — O custo de cada Cs emplar

continuidade no recebimento atrasado dos órgãos oficiais
dos jornais, devem os assinan-iserá, na venda avulsa, acresci-
les providenciar a respectiva do de Cr$ 0,50, se do mesmo
renovação com antecedéncitsj ano, e de Cr$ 1,00, por ano
mínima, de trinta (30) dias. ¡decorrido.

parto :aperte( do enderép vão
Impressos o número do talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar soluças) de

ASSINATURAS

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
600,00 Semestre . . 	  Cr$

	1200,00t Ano 	  Cr$

Exterior:

	

1.300,00IAno 	  

CAPITULO TV

Do Conselho Nacional de Telecomunicações

A.:. 14. E c:lado o Conselho Nacional de Telecomunicações (O. O.
l'.2.1.. ). ciso i orssnizaçáo...(verazo) — definidas nesta lei, (vnam).	 •

att 15 o Corselhi Nsolonal de Telecomunicações terá um Presidente
rt - livre nomeação do Pres:alente da República e será coniutuldo:

t. do LM Cor do Departainento dos Correios e Telégrefoe. em exercido
teria cargo, o oual pode ser représeseado por (vamo) Diretores de sua

1.psrtição.
/a de 3 doi-• membros indicados, respectivamente, pelos Ministras da

ssss 1a. Marinha e Asionétitica;
• ca de 1 (mu) membro indicado pelo Chefe do Estado Maior das ?Orças

if de 4 aisstre) membros Indicados, respectivamentess-pelos Ministros
ssstiço c Negócios Inierlotes. da Educação e Cultura, das Relações Sat.-
 e ris bufai:triz e (torn;•

e. . .,. oaaaastS): • •
1 h do diletos du elop:êsa pública que terá a seu cargo a exploração

('.,1 ;Po) ... do Sistema Nacional de Telecomunicações e serviço, correia-
1: • o qual pode ser representado por ... (arruo) ... Diretores da emprêss;

(), ... (VETADO).
$ 1.9 	 (vETADo) .	 •

2.9	 (VETADOT.
Au. 16 O mondato dos lucubres da Conselho mencionado na& alíneas

o. c. a, ... (VETADO) ... terá a duração de 4 (quatro) anos.
Patásiafo unico.	 totriabo).
Ari 11. Em caso de vaga, o membro que fôr nomeado em substituiçáo

MX -rssra o msndato até o fim do período que caberia ao substituído.
Parágrafo único. É vedada a substituição dos membros do Conselho

ol o.curso do mandato, salvo por justa causa veriflcada mediante Instile-
I. odministrativo, sob pena de nulidade doa decisões tomadas com o voto

Art. 18. O merillr. o do Conselho que faltar, sem motivo justa a 3 (três) •
s soSoes esns •cutivas perderá automaticamente o cargo.

i 1 9 O Rsatmen t o Interno do Conselho dLsporá sóbre a justificação das
fsas.,

a 2.e Serão nulas as deliberações de que participar, com Totó decisivo,
;o que tenha loscrrido nas sanções deste artigo. incidindo o preal-

o.s.te. que houver admitido Lsse voto, em perda imediata de seu cargo.
Art. 19. O incidente será substituído, em seus impedimento', pelo

y•- pre ,:ifl ! , nte eleito pelo Conselho dentre seus membros,
isneeinfo único. O presidente terá voto de qualidade nas deliberações

do conselho.
• Art. 20. Os membros do Conselho ao se empossarem, devem fazer

p..ova de quitação do impasto sõbre a 'renda, declaração de bena e rendas
• ," :ria3, de suas espessos e dependentes, renovando-as em 30 de julho de

e -.'s ano.
1 1.9 Os documentos coai:tante: dessas declarações serão lacrados e ar-

qslvados.
I 2.9 O exame dèsses documentos só terá admitido por determinação

d ., Presiden t e da República ou do Poder Judiciário.	 .
Ali.. 21. Os membros do Conelho perceberão mensalmente o veria:d-

m-sio: cor espondente RJ siniboU) 1-C, além de uma retribuição, por sessão •

a Que Comparecerem igual a 5S:, (cinco por c'nto) do vencimento, até o
máximo de 10 Ides, sessões.

Art. 22. Os militares que fize:em . parte do Conselho terão conside-
rados, para todos os efeitos, cl uísine o desempilho do respecliTo man-
dato, no exercício pleno de suas for.çõe,s milit,ares. -

Art. 23. Nenhum membro do Conselho ou scrvidor, que no mesmo
tenha estercido poderá tazer parte de qualquer emprésa, companhia, so-
ciedade ou firma, que tenha por objetivo comercial a 1.01CC3IntiniCaçrto,
(VETADO) .

1 1.9 A intação dêste adigo — devidamente comprovada, acarretará a
perda imediata do mandato no Conselho.

2.9 Caberá ao Conselho tomar conhecimento das denúncias feitas
nesse sentido e, quando por duis térços de seus votos, entender comprova-
das as acusações, eneaniinhai 'ao Piesidente da República o pedido de no-
meação do substitutivo.

Art. 24. Das dellbsraça.s (vessoo) ... do Conselho caberá pedido de
reconsideração para o me: :no Conselho: e ... (armo) . ... recurso para c
Presidente da República.
• 5 1.9 As decisões serão tornadas por maioria absoluta de votos dos

membros que compõem o Conselho considerando-se tillanimea tão-somente
as que contarem com a totalioade déstes.

f 2.9 O recurso proa o 1:residente da República ou o pedido de recon-
sideração deve ser apresinado no prazo de 60 'sessentai dias, contados da
publicaçãO da notificação feita ao interessado, por telegrama ou carta re-
gistrada com aviso de tecebimenro.

II 3.9 O recurso para o Piestdente da R pública terá efeito susoensivo.
Art. 25. ... (arrapo).

—	 (VETADO) ...
II —	 (VETADO)
III —	 (angario) ...
IV —	 (vssarto)
V —	 (VETADO)
VI —	 (VETADO)
Art. 26. ... (taaaoo)t
Parágrafo único. ... (VEIMAJ)
Art. 27. ... (mano).
Art. 28. Os membros do Conselho, o seu presidente, ... (versoo) se-

rá° cidadãos brasileiros de reputado ilibado e notória-, conhecimentos de
assuntos ligados aos diversos ramos das telecomunicações.

Art. 29 Compete ao Conselho Nacional de TeiecomunicaçOes:
ai elaborar o seu Regimento Interno;
la) organizar, na forma de lei, os serviços de sua administração;
e) elaborar co plano nacional de telecomume.ader e proceder à sua re-

visão, pelo menos, de cinco em cinco anos, ... (vrrapo);
d) adotar medidas ilue assegurem a continuidade dos serviços de te-

lecomunicações, quando as concessões, autorizações ou persals.sões não forem
renovadas ou tenham sido cassadas, e houve& interésse público na conti-
nuação déssee serviços;

.. (mano) ... orientar e coordenar o desenvolvimento das teleco-

munica4ões... . — itoo;("vrx) A"n	 (vrr	 :
g) propor ou promover EA medidas adequadas à execução da pre-

sente lei;
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A) fiscalizar o cumprimento das obrigações decorrente das concessões,
autorizações e permissões de serviços de telecomunicações e aplicar as saia,
ções,que eativeremsne sua alçada .	 .

L) rever os ,Çontratoe de 'concessão Ou atoa de iutor1zaçA0 ou permissão.
por efeito dá . aprovação, peio -Congresso, de atos internacionais;

1) fiscalizar concessões, autorizações e permlásões em Vigor; opinar
sabre a respectiva renovação e propor a declaração de Caducidade e pe.
rempçáo;

1) estudai os temas e serem debatidos pelas delegações brasileiras, nas
conferências e reuniões internationais de teleccinunicações, sugerinde e
propondo diretrizea; .

m) . estabelecer normas para ts padron!zotão da. escrita e contabilidade
das empresas que explorem serviços de telecomunicação;

n) promover e superintender o tombamento dos bens e. a, perícia con-
tábil das empréses concessionárias ou permissionárias de serviçcs de tele.
comunicação, e das emprêsas subsidiárias, associadas ou dependentes delas,
ou a elas vinctiladas, Inclusive das que sejam. controladas Per acipnistas es-
trangeiros ou .tenham como acionistas Pessoas jurídicas com sede. no es-
trangeiro, cem o objetivo de determinação . do investimento efetivamente
realizado e do conhecimento de todos os elementoe," 'que concosrain . para .a
empcsição do custo do serviço, requisitando para esse fim .os funcioná-
rios federais que possam contribuir para a apuração dèssessaados

o) estabelecer normas técnicas dentro, das leis e. regulamentos em
vigor, visando à eficiência e integração dos serviços no sistema nacional de
telecomunicações

pi propor ao Presidente da República o valor das taxes "a serem pagas
pela execução dos serviços concedidos, autorizados ou permitidos;- e desti-
nadas ao custeio do serviço dg fiscalização;

q) cooperar para o desenlvolVimento do ensino técnico profissional dos
ramo.; pertinentes à telecomunicação;

ta promover e estimular o desenvinvimento da indústria de eduipa-
inentoe de lelecomunicaçõeS, dando preferência aqueles cujo capital , na sisa
maioria, pertençam a acionistas brasileiros

it) estabelecer ou aprovar normas técnicas e especificações À serem
observadas na planificação da p rodução industrial e na fabricação de peças,
abarelhos e equipamentos utilizados nos serviços de telecomunicações;

ti• sugerir normas para censura nos serviços de telecomunicações, em
caso de declaração de estado de sitio;

é) fiscalizar a execução doe convénios firmados pelo Governo brasi-
leiro com outroe países;

encaminhar à autoridade Superior os recursos regularmente inter-
bostas de seus atos, decisões Ou resoluções;

5) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de ser-
viço de radiodifusão de caráter local (art. 33 I 59) e opinar Obre a outorga
ou renovação de concessões e auterizações rara 34 II 1.9 e 3.9);

e) estabelecer normas, fliai• critérios. e taxas para redistribuição de
tarifa ma casos de tráfego mútuo entre as empresas di telecomunicações
de todo o Pais:

as) expedir certificados de licença para o funcionamento das cateteres
de radlocomunicaçâo e radiodifusile uma vez verificado, em vistoria,, o aten-
dimento as condições técnicas exigidas; 	 .	 .

ab) estabelecer as quaiificaçõ?s necessárias arj, desempenho de funções
técnicas e operacionais pertinentes as telecomunicações, expedindo os cer-
tificados correspondentes;

ac) solicitar a prestação de serviços de quaisquer repartições ou autar-
quias federais;

ad) aplicar as penas dê multa e suspensão à estação de radiodifusão
que transmitir. ou utilizara total ou parcialmente, ai emissões de estações
congêneres sem prévia autorização;

as) fiscalizar, durante as retranarnissões de radiodifusão, a declaração de
prefixo ou indicativo e a localização da estação emisatora e da estação de
origem;

ai) fiscalizar o cumprimento, por parte das •einis.seras de radiodifusão,
das finalidades e obrigações de programação, definidas no art. 38;

ag) estabelecer ou aprovar 'normas técnicas e esbecificações para a fabri-
cação e uso de quaisquer instalações ou equipamentos elétricos que. possam
vir a causar interferencfaa prejudiciais Roa serviços de. telecomunicações,
Incluindo-se nessa disposição as ltnhaede transmissão de energia e as es-
tações e subestações transformadores;

Gil) probos ao Presidente do Conselho a imposição das penas da com-
petência do Conselho;

ai) opinar sõbre a...aplicação da perla de Cassação ou de suspensão,
quando fundada em motivos de ordem tecnica;

a/i propor, em parecer fundamentado, a declaração da caducidade ou
perempção. da concessão, autorização ou permissão; .

ali op:nar sôbre cs atos tnternacionale (Veasno);
ani) aprovar as especificações das redes telefônicas de expleraçáo ou

concessão estadual ou municipal.
CAP/TULO V

Dos Serviços d.e TeleconinnicaVics

Art. 30. Os serviços- de telégrafos, radiocomunicações e setefones In-
tereStaduais estão sob a jurisdição da União, que explorará diretamente
o.s concas integrantes do Sistema Nacional de Teiecomanic •açõee, e po-
derá explorar diretamente ou através de couce-mão, autorização ou per-
missão, as linhas e canais sueeidiárias.

19 os tronais que constituem o Sistema Nacional de Telecomuni-
fiações serão exploradss tela União através de empressa pública, com os
direitos, privilégies e prerrogativas do Departamento dos Correias e Tele-
gratos, a qual evocará todoe os serviços processados pelos referidOs troncos,
à medida que expirarem as concessões ou autorizações vigentes ou que se
tornar conveniente a' revogação das autorizações sem prazo determinado.

I 29 Os serviços telefônicos explorados pelo Estado ou Municipio, di-
retamente ou através de concessão ou autorização, a partir do momento
em que se ligarem direta ou indiretamente a serviço; cortgeneres existentes
em outra unidade federativa, ficarão sob fiscalização do Conselho Nacional
de Telecemimicações, que terá poderes para &terminar as condições de

tráfego matutes 1 ritaiitrniukilo dee, teXas dal resultante, énõrzrieí •
especificações a. serem obedecidas na operação e Instalação déasee serviço.,
Inclusive .para fixação das tarife&. 	 .	 •

Art. 31- • Os servie03.. Internaclonals . de teleconiunioaaões aer4e) expio.
radas pela União diretamente ou através de ..concessão Outorgada, iene
caretas exclusivo para instalação e ;operado de, estações, em pontoe de-
terminados do território nacionél, Cora o fim único de estabelecer serviço
Público internacional.

Parágrafo único.. As. estações dos conceMlienários serão ligáslaá ao . 1/-er4
Viço Nacional de Teleccununicações através do, qual. será encaminhado •
recebido o trátélio telegráfico e telefônico para os locaia. não compreendido,
na concessão,	 . .	 .

etrt. 32. Os serviços .de radlodirasig, nos quais se compreendem os de
televisão, serás) executados diretamente bela União ou através de ooncesião,
autorização ou permissão..
—Art. 33. Os serviços de teleçoniuniCaçõeé, não. eiecatados diretinnente
bela Unitio, poderão ser .expiorados por_ concessão, autorização ou permissão,
obseevadas a.s -dispOsições da presente lei..

I 19 Na atribuição, de frequência para a. execução dos serviços de feire
oomunicacbes serão levadas em consideração:

a) o emprego ordenado e edmemica do abeetriiin oleiro magnético:
b) as consignações de freqüências anteriormente feitas, objetivando

evitar Interferência ¡arejudicial. ,
1 V Considera-se interferência qualquer enilsetto, irradiação ou indução

que obstrua, total ou parcialmente, ou interrompa repetidamente serviços
radioelétricoss

a 39 (VETADO) .
1 40 (vvreero),"
1 89 Ca serviços de radiodifusão de earater locai serão autorizados

pelo Conselho Nacional de Telecomunicaçóes.
1 - 69 Dependem sie permissão, dada pelo Conselho Nacional de. Tele-

comunicações as seguintes, serviços:.
a) Público Restrito (Art. 69, letra b);
b) Limitado (Art. 69 • letra c);

ue Radioamador (Art. 89, letra e);
Eapecial (Art. e, letra 1).

Art. 34. As novas cone-casões ou" autorizações pára o serviço de radio-
difusão serão precedidas. de -edital, publicado com 80 (ausenta) dias do
antecedência pelo Conselho Nacional dp Telecomunicações, convidando os
Interessado. a apresentar suas propastaa em prazo determinado, acom-
panhadas de: .

a) prova de Idoneidade moral;
b) demonstração. dos recursos técnicos" é financeiros de que dispõem

para- o empreendimento;
c) indicação dos responsáveis pela orientação intelectual it adminis-

trativa da entidade .e, se, fôr o cáao, do órgão a que compete a eVéntual
substituição dos responsáveis.

.1 19 A outorga da coacessdo ou autorização prerrogativa • dO Presi-
dente da República, ressalvado o disposto no art. • 33 1 6 9, depois de ouvido
o Conselho Nacional de Telecomunicações sebre aa propostas e requisitos
. exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo. parecer.

1 .29 Terão pieferencia para a concessão as peasteas jurídicas de di-
reitá, público Interno, lncluslve unlVersidades.

39 As disposições do presente artigo regulam ás novas autorizações
da serviçoe de caráter local np que 'hei forem aplicáveis.

Art. 36. Ás oer.cessões e autorizações não têm caráter de exclusividade,
e se re,stringern, quando envolvem a utilização de radlofrequência, ao
respectivo Mo sem limitação do direito, que assiste à União, de executar,
diretamente, serviço idêntico. •

Art. 38. O funcionamento das cotações de telecomunicações fica su-
bordinado a prévia licença, de que constarkè as respectivas caracterLsticaa,
e, que, só será expedida sdepois de verificada a observencia -de taidas as
exigências, legais. 	 .	 .

1.9 À vistorie, para as utaçõ6 de radiodifusão, após o atendimento
das condições legais a que se refere .êtste artigo e do registro. do con-
trato de concesseto pelo"Tribunaleste- Contas, deve.rá ser procedida dentro
de 30 (trinta) dias após a data da entrada do pedido de vistoria, e, apro-
vada esta,. o fornecimentq da licença para funcionamento não poderá
ser retardado por mais. de 30 (trinta) dias,

29 O diepOeto neáté artigo não se aplica às rédea por fio do Depar-
tamento dos Correios e Telégrafos e das estradas de ferro. dunprindo-lhes,
todavia, comunicar ao Conselho Nacional de Telecomunicações a data da
inauguração e as características da estação, para inscrição no cadastro •
ulterior verificação. .	 .

e9 Expirada o prazo da concessão ou. autorização, perde, automàtica-
mente, a sua validade a licença para a funcionamento da esuntre

Art. 37. (fel' MIO; .
Parágrafo único. (veiem). 	 .
Art. 30. • Nes concessões é autorizações para a execução ele serviços

de radiodifusão serão observados, além de outros requisitos, os seguintes
preceitos e cláusulas;
. a). os direteres.e gerentes serão brasileirossnatos e os • tecnicos encarre-
"gados da operação dos equipamentos aranstaissores serão brasileiras ou
estrangeiros cone residência exclusiea no Pais permitida, porém, em ca-
ráter excepcienal e com autorização expressa do Conselho de Peleconaini-
cações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, para
estas últimas funções.

b) a modificação dos estatuiu e ates constitutivos das em preses de-
pende, para sua validade, de aprovação do Governo, ouvido previamente
o Conselho Nacional de Teitcornunicações.

Cl a transferência da cencessen a ce.s.são de cotas ou de ações repre-
sentativas do capital social, dependem, para sua validade. de aútorização
do Govèrno após o pronunciamento do Conselho Nacional -de Telecomu-
nicações.	 •

(Vermes).	 •
d) os serviços de infornsição..divertimereo. propseande e publicidade

das -empresas de radiodifusão estie subordersdas às finalidades educativa.
e . culturais inerentes Á radiodifusão, visaneo aos guperiores interêsses
do Pais.

•	 .e) as emise5ras de radlodifusãe, excluídas -as de televisão. sao obrigadas
a retransinitir, diltriamente, das 15 (dezenove) e • 20 (vinte) horas, exceto

-11
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aos sábados, domingos • feriados, o programa oficial da informações doe
poderes da República, ficando reservadas 30 (trinta) minutos para clivai
gação de noticiário preparada pelas duas Casas do Congresso Nacional.

f) as emprésas, não só atavas da seleção de seu pessoal, mas também
das normas de trabalho observadas nas estações emissóras devem criar
as cOildiSkea Inala eficazes Para que se evite a prática de qualquer das in-
frações previstas na presente lei.

o a mesma pessoa Mo poderá participar da direção de mais de
uma concessionária 'ou pennissionfula. do mamo tipo de serviço de radio-
difusão, na mesma localidade.

A) as emissaras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir
sua finalidade informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento)
de seu tempo para transmissão de serviço noticioso.	 •

Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de
empréai conees.sionaria de radia ou televisão quem esteja na grao de imu-
nidade parlamentar ou de fõro especial.

Art. 39, As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores
b,1 eleições gerais do Pais ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem
sede, reservarão diariamente 2 (duas) horas á propaganda partidária
gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e .23
(vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade,
aos diferentes partidos e com proporcionalidade no tempo de &cardo com
as respectivas legendas no Congresso Nacional e Assembléias Legislativas.

i 19 Para efeito dêste artigo a distribuição dos horários a serem
utilizados pelos diversos partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos
os representantes das direções partidárias.

1 V Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no pada
grato anterior será alternada entre os partidos requerentes de alianças
alversas.

1 39 O horário não utilizado por qualquer partido será redistribuído
pelos demais, não sendo permitida cessão ou transferência,

1 49 Caberá à Justiça Eleitoral disciplinar na divergências oriundas
da aplicação deste artigo.

Art. 40. As estações de rádio ficam obrigadas, a divulgar, 60 (sessenta)
dias antes das eleições mencionadas no artigo anterior, ça comunicado da
ju.5tiç5 Eleitoral ate o máximo de tampa de 30 (trinta) minutos.

Art. 41. As estações de rádio e de televisão não poderão cobrar, na
publicidade política. preços superioras aos em vigor, nos 6 (seis) meses ante-
riores, para a publicidade comum.

Art. 42.. a o poder Executivo autorizado a constituir rima entidada
autônoma, sob a forma de empresa pública, de cujo capital participem
exclusivamente pessoa juridioas de direito público interna bancos •
empresas governamentais, com o fim de explorar industrialmente serviços
de telecomunicações postos, nos termos da presente lei, sob o regime de
exploração direta da União.

1 19 A entidade a que se refere aste artigo ampliará progressivamente
seus encargos, de acõrdo com as diretrizes elaboradas pelo Conselho Na-
cional de Telecomuniapagaa mediante: •

a) transferência, por decreto do Poder Executivo, de serviço. hoje
executados pelo pepartamento dos Correios e Te/égratos:

b) incorporado de serviços hoje explorados mediante concessão ou
autorização, à medida que estas sejam extintas; 	 -

c) (Vamo). -
i 2° O Presidente da República nomeará uma comissão para orga-

nizar a nova entidade e a ela incorporar os bens móveis • imóveis perten-
centes à União, atualmente sob a administração do Departamento doe
Correios e Telégrafos aplicados nos serviços transferidos,

1 V A entidade poderá contratar pessoal de acordo com a legislação
trabalhista, recrutado dentro ou fora do Paia Para exercer ea funções
de natureza técnico-especializada, relativas	 instalação e uso de eq
mentos especiais.

•9 . (VrrADO) .	 •

g 59 Os recursos da nova entidade serão constai:idos:
O) doa tarifas cobradas pela prestação de seus serviço*,
is) dos recursos do Fundo Nacional de Telecomunicações criado no

art. 51 desta lei, cuja aplicação obedecerá ao Plano Nacional de Teleco-
municações elaborado pelo Conselho Nacional de Telecomunicações e apro-
vado por decreto do Presidente da República;

c) das dotações consignadas no Orçamento Geral da Unita-,
d) do produto - de operações de crédito, juros da depósitos bancários,

rendas de bens patrimoniais, venda de materiais inserdvels ou de bane
paldmoniols.

1 69 A arrecadação das taxas de outras fontes de receita será efetuada
dIretamente pela entidade ou mediante convênios e arardos com órgão
(I) Poder Público,

Art. 43. As tarifas devidas pela utilização dos servidas de telecomu-
nicações prestados pela entidade serão fixadas pelo Conselho Nacional da

eleeomunicações de forma a remunerar sempre os custos totais dos ser-
viços, as amortizações do capital investido e a formação doa fundos neoee-
sários à conservação, reposição, modernização dos equipamentos • amplia-
çaa dos serviços.

Art. 44. É vedada a concessão ou autorização do urdo) de radiodi-
fus,So a sociedades par ações ao portador, ou a empresas que rito sejam
con“ltuidas exclusivamente dos brasileiros a que se referem as alinSas
I e ri do art. 129 da Constituição Federal,

Art. 45. A cada modalidade de telecomunicação correspondera uma
cancessão, autorização ou permissão distinta que será considerada isolada-
mente para efeito da . fiscalizado • das contribuições previstas nota lei.

Art. 46 Os Estados e Territórios Federais poderão obter permissão
para o serviço telegráfico interior limitado, sob sua direta administração a
re:ponsabilldade, dentro dos respectivos limites, destinado exclusivamente
c. comunicações oficiais.

Art. 47. Nenhuma estiado de radiodifusão, de propriedade da radio,
das Estados, Territórios ou Municipais ou nas quais possuem caga pessoas
de direito público maioria de cotas ou ações, _poderá ser utilizada para
fazer propaganda politica ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias a
quaCquer partido politica seus órgãos, representantes ou a:didatas, ~al-
vado o disposto na legislação eleitoral.

Art. 48. Nenhuma estação de radiodifusão poderá transmitir ou utt.
total ou parcialmente, as emissões de estações congénere., nacional.

*)u estrangeiras, sem estar por estas prèviarnente autorizatia. Durante a
irradiação, a estação dará a conhecer lua se trata de rotranamiesão ou

aproveitamento de transmissão alheia, declarando, além do próprio india
calivo e localização, Os da estada de origem.

Art. 49. (Varno).
Parágrafo único. (Vamo).
Art. 50. As concessões e autorizações para a • execução de serviços de

telecomunicações parlarão ser revistas sempre que se fizer necessária a
sua adaptação a cláusulas de atoe internacionais aprovados pelo Congresso .
Nacional ou a leis supervenientes de atos, observado o disposto na art. 141,
1 3.9 da Constituição Federal.

CAPITULO VI

Do Fundo Nacional de TeleCOlritlrikaçõeS
Art. 51. it criado o Fundo Nacional de Telecomunicações constituído

dos recursos abaixo relacionados, os quais serão arrecadados pelo prazo de
10 (dez) anos... (Vxviao). para serem aplicados na forma prescrita no
Plano Nacional de Telecomiiiiicações, elaborado pelo Conselho Nacional de
Teleccmun+cações e aprovado por decreto do Presidente da República:

O) produto de rurecadação de sobretarlfaa criadas pelo Conselho Na-cional de Telecomunicadas sobre qualquer serviço de telecomunicação, ...
(VrrAno)..., irelu.sive trafego mútuo taxo terminais e taxas de radiodi-
fusão e radloainadoriszno, não podendo, porém a sobretarifa ir além de30% Minta por cento) da tarifa,:

b) juros dos depósitos bancados de recursos do próprio Fundo e pro-
duto de operadas de crédito por ele gaeantidas;	 •d) rendas eventuais, Inclusive donativos.

CAPITULO VII

Das Infrações e Penalidades
Art 52. A liberdade ae radiodifusão não exclui a punição dos que

praticarem abusos no teu exercido.
Art. 53. Constitui abuso, no exercido de liberdade da radiodifusão,

o emprégo dêsse meio de comunicado para a prática de crime ou contra-
venção previstos na legislação em vigor no Pais, inclusive:

a) incitar a desobediência às leis ou às decisões judiciárias;
b) divulgar segredos de Estetdc ou assuntos que prejudiquem a defesa

nacional;
e) ultrajar a honra nacional;
d) fazer propaganda de guerra ou de processos violentos para subverter

a ordem Politica ou social: •
o) promover campanha discriminatória de classe, cor, raça ou relidas;
J) Insuflar a rebeldia ou a Indisciplina nu lõrçaa armadas ou noa

serviços de segurança pública; 	 -
g) comprometer as relações internacionais do Pais;
a) ofender a moral familiar, pública, ou os bons costumes:
0 caluniar, injuriar ou difamar os Poderes Legislativo, Executivo ou

Judiciário ou os respectivos membros; 	 -
1) veicular noticias falsas, cam Perigo para e. ordem pública, acoties

mio e social'
Parágrafo fanico. (vrrAno).
Art. 54. • (vamo).
Art. 55. (wruo)	 •	 •
Ara ie. Pratica crime de violação de telecomunicaçAeiquem, transgres

dindo lei ou regulamento, exiba autógrafo ou qualquer documento do ar-
quivo, divulgue ou comimique, informe ou capte, transmita a outrem ou
utilize o conteúdo, resumo, significado, -interpretação, indicação ou efeito
de qualquer comunicação dirigida a terceiro.

1.9 Pratica, também, crime de violação de telecomunicadas quem fie-
galinente receber, divulgar ou utilizar, telecomunicação interceptada,

P. Eame,nte os serviços fiscais das estações e postos oficiais poderio
interceptar telecomunicação.

Art. 57. Não constitui violação de telecomunicação:
.— A recepção de 'telecomunicação dirigida por quem diretamente ou

como cooperação esteja legalmente autorizado;• — O conhecimento dado:
, a) ao destinatário da telecomunicação ou a teu representante legal;

b) aos intervenientes necessários ao curso da telecomunicação;
o) ao comandante ou chefe, sob cujas ordens imediatas estiver servindo;
4) mut fiscais do Governo junto aos coeicessionárlos ou permissionarios;
e) ao. Juiz competente, mediante requisição ou intimação deste.
Parágrafo único. Não estio compreendidas nas proibições contidas

nesta lei as radiocomunicações destinadas a ser livremente recebidas, as
de amadores, as. relativas a navios e aeronaves em perigo, ou as transmi-
tidas nos Casos Ao calamidade Pública.

Art. H. Nos crimes de violaçao da teleconamicadlo, a que se referem-
esta. lei a o art. 151 do Código Penal, caberão, ainda, as seguintes penas:

I — Para as concessionárias ou permiselonarlas:
e) suspensão até 30 (trinta) dl" se culpado por ação Ou omissão;
b) a apScação de multa administrativa ou de pena de ~pensão ou

cassação não exclui a responsabilidade criminal.
• II — Para as pessoas:

a) 1 (um) a 2 (dois) anos de detenção ou perda de cargo ou emprego,
apurada a responsabilidade em processo regular, iniciado com o afastamento
Imediato do acusado até decido final:

b) para a autoridade responsável por violação de telecomunicação,
as penas previstas na legislação em vigor sadio aplicadas em dõbro..

Parágrafo único. A reincidencda, no caso da alinea ia"
'
 do Item a,

será pdnida com pena em Obro, acarretando sempre suspensão ou cassação.
Art. eg. Berilo suspensos ou cassados, na proporção da gravidade da

Mirado, os certificados dos operadores e amadores responsáveis pelo crise
de violação de teleComuniCs00.

Art. 50. As penas administrativas, inclusive a multa, serão aplicadas
pelo Conselho Nacional de Telecomunicações.

Art. el. As penas por Infração desta lei são:
a) multa;
b) suspendo;
o) cassação;
et) detenção.
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• b) interrupção do funcionamento por Mais .de 30 (trinta) dias consta
cutivos, exceto quando haja autorização do Conselho Nacional de Tall:coa
municações, por justa causa ;	 .

e) superveniência de incapacidade legal, técnica ou económica para
execução dos serviços da concessão ou autorização;

d) por não haver a concessionária ou penniasionária, no prazo estipu-
lado pelo Ministro da Justiça, corrigido as irregularidades motivadoras de
suspensão anteriormente imposta.

19. O Conselho Nacional de Telecomuninções, ao representar pedindo :
a cassação dará ciência, na mesma data, a concessionária ou permissioná-'
ria para que, dentro de 15 (quinze) dias, ofereça defesa escrita, ,querendo.

I 2° (VETADO).
I 39 (vamo).
Art. 75. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo

Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Te-
Parágrafo muco. A reincidência será punida com multa Imposta em lecomunlcações, (vamo).

dóbro.	 Parágrafo único. (vamo).
Art. 84. Para os efeitos desta lei, considera-se reincidência a relia-	 Art. 76. A caducid ade da concessão ou da autorização será declarada,

Parágrafo "único. (VETADO).
Art. 62. A pena de multa poderá ser aplicada por infração:
a) das letras a, b, c. e, g e h, do artigo 38 desta lei;
b) do art. 53 desta lei;
O) do art. 124 desta lei.
Art. 83. A multa terá o valor:
a) de 1 (uma) a 10 (dez) vezes o maior salteio-mínimo, para as esta-

ções de radiodifusão até 1 (um) kw;
b) de 1 (unia) a 20 (vinte) vézes o maior salário-minimo, para as es-

tações de radiodifusão até 10 (dez) kw;
c) de 1 (uma) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salário-minirno, para as

estações de radiodifusão com mais de dez (10) kw, e para as . estações de
televisão;

d) de 1 (uma) a 106 (cem) vazes o maior salário-rainimo, para as
telecomunicações que nao sejam de raaiodliusao. •

ração ... (VETADO).., na prática da mesma infração já punida anteriormente.
Art. 65. A pena cie muita pooera sei apncaaa ~oiça ou conjuntamente

oom outras sanções especiais estatuldas nesta lei.
Art. 66. As multas serão aplicadas pelo Conselho Nacional de Tele-

comunicações, dentro do prazo de 30 'trinta) dias, contados da data do
ingresso ou formação de oficio ala respectiva representação em sua se-

cretaria.
I 19. Dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da notificação, c

acusado podara oferscer defe.a *escrita.
2. Az multas poderão, também, ser aplicadas pelo Conselho Nacional

de Telecomunicações mediante representação das autoridades referidas no
art. 68 desta lei.

Art. 67: C) infrator multado poderá dentro de 5 (dinco) dias e com
efeito suspensivo, recorrer ao Presidente da- República, que lhe dará ou
negará provimento . podendo. ainda, reduzir o valor da multa;

Art. 68. A suspensão da concessão ou da permissão, até 30 (trinta) dias,
será aplicada pelo Ministro da Justiça, nos casos em que a infração estiver
capitulada no art. 53 desta lei, ex officio ou mediante representação de
qualquer das seguintes autoridades:

1 - Em todo o território nacional:
a) Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;
b) Presidente do Supremo Tribunal Federal;
c) Ministro de Estado:
d) Procurador Geral da República:
g4 Chefe do Estado Maior das PaSrçaa Armadas;
1) Conselho Nacional de Telecomunicações.
II - Nos Estados:
a) Mesa da Assembléia Legislativa;
b) Presidente do Tribunal de Justiça:
cl Secretário do Interior e da Justiça;
d) Chefe do Ministério Público Estadual;
e) Juiz de Menores, nos casos de ofensa à moral e aos bons costumes.
II/ - Nos Municipios:
a) Mesa da Camara Municipal;
b) Prefeito Municipal.
Art. 89. Assim que receber repreeentação das autoridades referidas no

art. 68, inciso I; letras 'a" e "b" incontinenti o Ministro da Justiça no-
tificará a concessionária ou perniládanária, para que: •

a) não reincida na transmissão objeto da representação, até que esta
seja .decidida pelo Ministro da Justiça:

b) desminta, imediatamente, a transmissão incriminada ou a desfaça
por declarações contrárias às que tenham motivado a representação;

c) ofereça defesa no prazo de 5 (cinco) dias.
Parágrafo único. Quando a representação iõr das autoridades referi-

das no art. 68. Inciso I. letras c a. e. e f. inciso II, 'atras a b. e. d, e "e".
Inciso IU. letras "a" e "b" o Ministro da Justiça verificará in /imane, sua
procedência, a fim de notificar ou não a .concessionária ou permissionária.

Art. 70. Se a notificação não fôr prontamente obedecida, o Ministro
da . Justiça suspendera, provisóriamente, a cancessionftria ou permiasionária.

Parágrafo único. O Ministro da Justiça decidirá as representações que
lhe forem oferecidas dentro de 15 (quinze) dias, improrrogáveis.

Art. 71. (armo),
C) (MEADO) .
b) (varsac).
c) tarraao).
d) (VETADO) .
e) acamo);
1) (vamo);
g) (VETADO).

19 (arruo).
(vrrarto)

I 39 (vamo).
• Art. 72. A pena de suspensa() até 15 (quinze) dias, ouvido' o Conselho

14ac1onal de Telecomunicações, será ainda aplicada pelo Ministro da Justiça
nos seguintes casos:	 •

ai infração des letras a, b. c, e. g e h. do art. 38 desta lei, estipulando
o Ministro da Justiça prazo para que sejam sanadas as irregularidades:

b) desrespeito ao direito de resposta reconhecido por decisão judicial;
ca quando seja criada situação de perigo . de vida;
dt inobservância do disposto nos 11 39 e 49 do art. 81 e no art. 86

desta lei.
• Parágrafo único. No caso da letra e dêste artigo, a suspensão poderá

ser aplicada pelo agente fiscalizador, "ad referendum" do Conselho Na-
da/sai de Telecomunicações.

Art. 73. Da suspensão aplicada nos tèrmos do artigo anterior cabe re-
curso no prazo de 3 (três) dias, ao Presidente da República, (armo).

Art. 74. A pena de cassação será imposta pelo . Ministro da Justiça
dentro de 30 (trinta) dias e mediante representação do Conselho Nacional de-
Telecorminicasõee. nos seguintes casos:

a) reincidência em infração anteriormente punida com suspensão;

pelo Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional
de Telecomunicações, nos seguintes casos:

a) quando a concessão ou a autorização decorra de convênio com outro •
Pais, cuja denúncia a torne inexeqüivel;

b) quando expirarem os prazos da' concessão ou autorização decorrente
de convênio com outro Pais. sendo inviável a prorrogação.

Parágrafo único. (vamo).
Art. 77, (vamo).
Art. 78. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (uni) a

2 (dois) anos, aumentada da metade st houver dano a terceiro, a instalação
ou utilização de telecomunicações, sem observância do disposto nesta lei •
nos regulamentas.

Parágrafo único. Precedendo ao processo penal, para os afeitas refe-
ridos neste artigo será liminarmente Procedida a busca e apreensão da
estação ou aparelho ilegais.

Art. 79. As autoridades, pessoas, entidades ou empresas noticiosas que
funcionem legalmente .no País, quando não sob responsabilidade da conces-
sionária ou permissionaria, que praticarem abulo referido no art. 53 desta
lei, estão sujeitas, no que couber, ao disposto nos artigos 99 a 16 e 26 a 51
da Lei n° 2.083, de 12 de novembro de 1953.

1.9. A responsabilidade pela autoria, nos tarmos do disposto nesta
artigo. não exclui a da concessionária ou permissionária, quando culpada
por ação ou omissão.

I P. As multas estipuladas na Lei n9 2.083, de 1.2 de novembro de 1953,
.serão de 5 (cinco) a 100 (cem) vazes o valor do maior salário-minhno vi-
gente no Pais.

Art. 80. Eauiparam-se à atividade do jornalista profissional a busca, a
redação, a dizulgação ou a prómoção, através da radiodifusão, de noticias.
reportagens, comentários, debates e entrevistas.

Art. 81. Independentemente da ação penal, o ofendido pela calúnia.
difamação ou injúria cometida por mei de 'radiodifusão, poderá demandar,
no Juizo eivai, a reparação do dano Lacrai, respondendo por éste solida--
riamente, o afen.sor, a concessionfula ou perinissionária, quando culpada
por ação ou omissão, a quem quer que, fava/acido pelo crime, haja da
qualquer modo contribuido para èle.

19. A ação seguirá o rito do processo ordinário estabelecido no Código
do processo Civil.

I 29. Sob pena de 'decadência a ação deve ser proposta dentro da
30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão caluniosa, dVansatória•
ou injuriosa.

i 39 . Para exercer o direito à reparação é indispensável que no prazo
de 5 (cinco) dias para as concessionárias ou permissionárias até 1 kw •
de dez (dez). dias, para as demais, o ofendido as notifique, via judicial ou
extrajddicial, para que não desfaçam a gravação nem destruanl o texto,
referidas no art. 88 desta lei..

49 . A concessionária ou permissionária só poderá destruir a gravação
ou o texto objeto da natificação ?aferida neste artigo, após o pronuncia-
manto conclusivo do Judiciário sóbre a reepectiaa demanda 'para a repara-
ção do dano morai. 	 .	 .

Art. 82, Em 4-tratando de calúnia, é admitida, como excludente da
obrigação de indenizar, a exceção da verdade, que deverá ser oferecida
no prazo para a contestação.

Parágrafo único. Será sempre admitida a exceção da verdade, aduzida
no prazo acima, em se tratando de calúnia ou difamação, se o ofendido
exercer função pública na União, nos Estados, nos Municípios, em entidade
autárquica ou em sociedade de economia mista.

Art. 83. (vamo).
Art. 84. Na estimação do dano moral. o Juiz terá em conta, notada-

mente, a posição saciai ou politica do ofendido, a situação económica do •
()tensor, a intensidade do ânimo de ofender, a gravidade e repercussão da
ofensa.

19. O montante da reparação terá o mínimo de 5 (cinco) e o má-
ximo de 100 (cem' vazes o maior salário-rninimo vigente no Pais.

I 2.9 O valor da indenização será elevado ao dobro quando com-
provada a reincidancia do ()tensor em incito contra a honra, seja por que
meio for.

I 39 A mesma agravação ocorrerá no caso de ser o !licito contra a
honra 'praticado no interésse de grupos económicos ou visando a objetivos
antinacionais.

Art. 85. A retratacão do ofensor, em juizo ou fora dee, não excluirá
a responsabilidade nela reparação.

Parágrafo único. A retratação será atenuante na aplicação da pena
de reparacão.

. Art. 88. As concessionárias çu permissionárlas deverão conservar ern
seus arquivos os textos dos, proerannas, •inclus( ae . noticiosos, devidamente
autenticados pelas responsáveis. darante 10 (dez) . dias.

Parágrafo únIco O proarsmas da • debates ou polftleos. bem como
pronunciamentos da mesma natureza não registados em textcs, exalufdas
as transmissões compulsõriamente estatuídas por • lei, deverão ser grkvadoa
para que sejam conservados em seus arquivos aré.5 (cinco) dias depois de .
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transmitidos para as concessionário ou perraiasionario até 1 kw e até 10
(dez) dias. para as demais. 	 . • g

Art. 87. Os dispoeltivos, relativo; k reparação dos danos mando, aiaaplicáveis, no que couber, ao case de Incito contra • a - "hoora -por rolo 'da
imprensa, devendo a petiça6 Inicial serinStruida, desde lego: otai o exem-
plar do jornal ou revista coa •Undo a canlida, difamação ou' injúria. ''' -•

Art. 38. A prescrição da aça() penalnas infraçõej-definidaa nesta lei
a ne 'Lei n! 2.083, de 12 de novembro . de 1953, otairrérk2 (drai)"inoe -apee a
data da transmissão ou publicação incriminadas: e's- da --condent4o1115
Vibre do prazo em que for fixada:- - • •• 	 -' - s 9 '	 '	 • •	 .' '

Parágrafo ardo O direito de queixa ou de representação do ..ofeadi-
do. ou seu representante legal, decairá

*

 'MO fte etéreidto"dentra do ateia°
da 3 (tras) meses da data da transmissão eu publicação • ideriálnádas. •

Art. 89. )2 assegurado o. direito de resp osta a quem for Ofendldo'pela
radiodiN	 "aão.	 • •• •	 ' '	 ' -- '•	 • ' •! • • :-..' .- " ' 1 """	 •	 •	 •

• Art:10. O direito de resposta consiste na transmiesao da resposta
escrita do ofendido, dentro de 24 (vinte e quatro ) briraide'aed réaebillt.~no mesmo norteio, programe • pela oleamit'erniroora ia?: dta"0 'dou •ofensa; •	 . - • •	 .. , •	 a	 ma, e	 ++ ••,..., '.- .	 .	 . ,'..

• 1 19 ge no prazo de 24 (vinte e quatro) horas não se repetir o programa
para o efeito referido neste arti ge,'It 'enjiMeral'eakeitatre - a- taigenefa Itat
contida 'quanto ao horário' 	 ‘	 '	 '	 . .. .' • '

I 29 Quando o *tensor não tive: com a perntissi . 	 a ou concordou/L-r
ila em que se deu a ofenee . qtralquer •• Vinculci ale' . r . onsatilidede tin de
contrato de trabalhei O pagamento . da 'MOO& é <kl opetaguele oh
pelo ofendido, conforme decisão do Judiciaria sobre o liedido • da Sonata.

3 39 No caso referido no aanagrago anterior, • erifilseara•araidenitire
a resposta 24 (vinte e quatro) horas nep(3.1,. que o ofendido the prole o
Ingresso em JuirVa do pedido de rsitoctsti. •	 . " • - - "-^	 "-

- ; 40 Se a emissora, tio prazo referido no parágrafo ~ar, não trent
rnitir a resposta, ainda que a responsabilidade da ofensa . Sina 4Vvercer6.
nos tétinoa do paragrafcr 20 deste artig0, decairt-det direta)" eN) zialampto
/tele assegurado.

4rt. 1)1. O direito de resposta poderá ser exercido cem própria ofen.
dido, sei) bastante procurador 'Gil " representante legal.	 -	 ' •

Paragraio fanico. Quando' a 'afana 101 $ 1110310111 de alguém, o di-
reito de resposta' poderá ser caereidolatir sett Opine,' tacetidatite, dei-
•enderite ou parente colatend. ' ' 	 •	 •	 '"	 •••••

Art. 92. Se o pedido de resposta não Vir atendido dentro de 24 (Tinte
• quatro) boras. o ofendido. seu bastante P recutatlor ou rePrezedlegte legai,
bu no case do parágrafo' finito, 'do 'artigo- 0i," tiliálmier • daa"gari.404 neste
qualificadas. poderá reclamar Judicialmente o direito de'Peagalibente ta::
sie-lo dentre de 2a (vinte e quatro) botas, •contaditS •	atito-
dado	

da intindiçãO per to-
dado judicial •	 '

Art. p3. Recebido o pedido de raspos4 o juiz, dentro nle 24 (vinte e
quatro) horas, mandará citar a cancataie ia ou perrdissio ria 'pata que,
eu i igual 'prazo, diga "dás regies por gire não ‘a eanmaitiu. •	 .

Parágrafo único. Nas 24 (airel) e quatro) -bania ièguintes, o juiz pro-
ferirá sua decisão, tenha o responsável-atendida,' ou nu, .k Intimação para.. .que se defendesse, dela devendo tambem constar: 	 • . • -
• er) fixação do tempo para a resposta; • •

to fixação do preço da aranamisaka quando ó ablliOr sondenado ou
o ofendido que perdeu a ação,' deva' pagá-lo;	 ••

ei gratuldade da resposta, quando:
I --houver ocorrido a decadência referida no parágrafo 49 do artigo ao

desta lei;
II - a autoria da ofensa seja de pessoa vinculada por qualquer

*anuidade- ou por contrato de trabalho á concessionária ou permisai
In - a autoria seja de pessoa sena qualquer vinculo de-

dade ou de contrato de trabalho com a coice:estonaria ou jie=olsnaaria,
mas senda uma ou outra Julgada culpada 'sor ação OU omissão:

Art. 94. Da decisão proferida pelo ida, (Saberá apelação no - efeito
devolutivo com ação executiva para reaver O prego aágo pela trai:i.a.:itisaão
da resposta.	 .

	

Art. 95. Será negada a tremer:timão da raspaste: 	 ,	 •
ci'l quando não tiver relação *cont os fatos referidos na transmissão "a-

criminada
bi quando contiver expressões caluniosas, injuriosas ou .difamatórias

contra a concessionária ou pernussionária;
e, quando se tratar de atos ou publicações oficiais;
ch quando se referir a terceiro, podendo dar-lbes também e direito

de resposta;	 .
e) quando houver decorrido o prazo de mais de $0 (trinta) dize min a

transmissão incriminada e o respectivo pedido de resposta.
Art. 98. A transmissão da resposta, salvo quando espontatiea, não

Impedirá o ofendido de promover a punição-poisa ofensas de que foi ai-...
Art. 97. Os discursos proferidos no Congresso Nacional, assim como

o votos b pareceres doe seus membros, são 'invioláveis pata O'efeito de

	

.	 ...aninstssão pelas ttlecomunicações. • 	 •	 •
Parágrafo único. Na vigência do estado de sitio, s6 serão divulgados

.
ados

o+ chscursos, votas e pareceres expressamente autorizados pela Mesa da
Casa a que pertencer o Congressista. 	 •

	

Ar. 98; (arraio) .	 .
Art 99. (arraio).

Outubr0 de 1962

29 Nenhuma tarifa entrará em vigor sem prévia aprovação pela
(lonolho Nacional de Telecomunicações.

Art. 192:4 Parte da tarifa que se destinar a melhoramentos e expansãodos eerviçoe de telecommicaotita, de que trata o art. 101, letra ao", acraescriturada em rubrica especial ha contabilidade da empresa. 	 •
Art. 103. Não poderio ser incluidos na comPoido do custodo orai"

para efeito da revisão ou fixação tarifária:
a) despesas) de publicidade das eoncéesioaárias e permissionáries:
bi ~nela técnica déiitia eroOrCsas que .pertençam • .10Uting. 4ecale teça parte também g concessimittria' Ou permissionárg;

• o)* borioreria( adeocaticloa, • oil 'desPeaae etan pataceree, querido e em-
presa possua órgãos técnicos permanentek t para tèrego-forenle;

*-4) despem "c= _peritai -	Paité, iétapre 'RU no -quadra" da empai"figure m p .~is " habilitadas para-a perima .. enr • questão; • • "
 empai"
possua

 vencimento de dioretorea ou chefes de serviços, no que terem a•ueder a renitineraçãO atribidda, no aerriere federai, to Ministra. de Rude:d	 não cobradas tom . seraiços de'quairater natureza quenão balir •	 ri .);ratititek, raie ,aaotenhzni eido dispensados de • paga-
mento em resoluçao do Conselho Racionei de Tateconnuticaçõea; publitéda
no V14710 ~kW:"	 • •-•	 ••

ratwgrafe•-dnico. A publicação de editais ou de noticias de evidente
intertaseipúblico, 'não se incluirá isa redaaão-dis.letra- ua-'desde que prévia-
mente autorizada pelo Conselhcsafational ..de Te:eeratiunicaçõerre thetribuicfa
wil.forrifeniente- pi* todos-as jornal; enrica: • " ••	 *- • "' •
• Art. 104. Será adotada tarifa' especial para os programas educativos

dos Retado., IttMicipros -e •Diatritn•Federiu, ariatro clanO para sa•instituiçõe*
privado de casino e de cultura. 	 •
• 4": 05. 1- ocorrência de novas modalidadee do serviço, Poderá o
Governo ate que a lei disponha a . respeito, adotar taxas ...(verao)'.
provisórias, calculadas na baze elas que go cobradas-em serviço análogo Ou'
firtedss para a e.spéate • em regulamento InternaCional. 	 .

Art.. 106. (varara).
Art. 107. o serviço telegráfico público internacional a .Unii!q terá

direito es taxas de terminal elle transite brasileir_as.
• Art. 108 Hilat rélaçãe 4 que' for cobfittla_ pela libti, em Serviço ili.ariar

Menti" e tarife doi" condeasionlri 	 lLod • e "berriISIonli • levara, • !ar: • ' ...`
•••	 • igaal; no -serviço' telegráfico dai atirada/1'de Ierro;"

b) nunca inferiortoomoros de servisaS aaddleo residi° interior:
c) sempre mala -elevada, no . dernairt •casoir. •	 ••
Art.. 109. No serviço público teiegráfico interior em Citiego Omitir

entre redes da MIM e de estradas' de . ferro, a próretentio deis taxo
obedecerá ao que ler estipulado pelo Çonaelho Nacionel de Telecomuni-
cações. •

Parágrafo único. Os convénios serão aprovado pelo Conselho jfacionel
de Telecomunicações e o rateio das teaaa eaedecer4 waren,' por ela es-
tabelecido.'
. Art. 110. Nos serviços de telegramas e radlocomualcaekee de múlti-
plo destinos será cobrada a tarifa que vigorar para a Imprensa.'	 -•

Art. 111. A tarifa dos radiotelegtrunas bateentiolonaia-aerá estabele-
cida segundo -Os respectivos regulamentos,' considerando-Ge, porem; serviço
público interior para esse efeito os radtotelegramas diretamente permu-
tados entre as estações brasileiras fiam ou móveis e as estações brasileiras
mania" que u acharem fora da Jurisdição territorial do kraati.
- Art. 112. As disposições sabre tarifas sarnenta tern aplicação nos caso

de . serviços remunerado.
Parágrafo único. O Orçamento consignara anualmente dotação su-

ficiente para cobertura das despesas. correspoadebtes ks taxas Postais-tele-
graficaa resultantes dos serviços dos Órgãos do Podaras •Executivo, 14.
gistivo e Judiciário.
• Art. 113. 06 conceselonários e permlsslonárloa não poderio cobrar

tarifas ditèrentes'das que; nata at &esmos' destinas no exterior e pela ales-
pia aia, estejam, em vigor (moo). • •.	 .	 .	 .

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAIS

Art. 114. alcem revogados os dispositivos em vigor referentes ao na
"baio ite aparetoos iteeptores de radiodifusão.

Art. 1/5. Sito anistiadas as divido pelo não pagamento de taxa de
registro de aparelhos receptores de • radiodifusão, devendo o Poder:Uri-
eutivo providenciar o Imediato : cancelamento - dessa"; 'dividas, inelusive as
já inscritas' e ajuizadas. 	 •	 •	 •

-Art. 118. Regulamentada esta lei, constituido e instalado o Conselho
Nacional de Telecomunicações, ficará extinta a Comissão Técnica de Rádio,
transfeaando-se o seu pessoal, arquivo, expediente e instalaçtfee para e
Conselho Nacional de Telecorriunicaçõea.

Art. 117. (Vrrano).
Art. 118. O Conselho Nadou/ de Telecomunicações procederá. ime-

diatamente, ao levantamento das concessões, autorizações e. permissões,
propondo ao Presidente da República e, extinção daquela cujos serviços
alo estiverem funcionando por culpa dos concessionários.

Art. 119. Até que seja aprovado o seu Quadro de Pessoal os serviço
a cargo' do Conselho Nacional de Telecomutdcações serão executados por
servidores público civis e militares, requisitado na forma da legislação
em vigor.

• Art.' 120. Após a sua Instalação, o Conselho Nacional de 'f'elecomunf-
cações 'proporá, dentro de 90 (noventa) • dias, a organização dos quadro
de seus serviços e Órgãos.

• Art. '121: O Conselho Nacional de Telecomunicações procederá à re-
via doa 'contratos das empreso de telecomunicações que funcionam no
pau, observando:

a) a Padronizado de todos os contratos, observadas as circunstancio..	 .pondero a cada tipo de serviço;
b)' a fixação de prato, para as concessionário autorizadas a funcionar

ao Pais se adaptasem aos preceitos da presente lei e lie disposições de
seu respectivo regulamento. -

Ar't. 122. E' o Depattamento do Correios e Telegrafos • dispensado de,
ao último dia do ano, recolher à conta de ! restos a pagar", as iraportán-
elas empenhadas na aquisição de material ou na contratação ou ajuste de
serviços de terceiros, não entreguea ou 'não concluídas antes daquela data.

" 1 19 As Importâncias selo' depositadas no Banco do Brasil, em conta
vinculada • com o • forneeedor, s6 podenddser -liberadas quando ortiflOadó• •	 •	 •ra a

	.	 •	 ••

• recebimento.	
.

CAPITULO VIII
lee Taxas e Tarifo

Art. 100. A execução de. qualquer serviço de talecomunicações, por
meio de concessão, autorização ou permissão, está sujeita ao* pagamento
cie taxas t VETADO) .

Art. 101 Os critérios para determinação da tarifa doa serviços de
telecomunicações, excluidas as referentes à Radiodifusão, serão fixado pelb
Conselho Nacional de Telecomunicações de modo a permitirem:

a, cobertura das despesa* le custeio;
13) Jota remuneração do capital;
ei melhoramentos e expansão doe serviços (Constituição, ,art.

parágrafo único).
1 19 As tarifas doe serviços internacionais obedecerão aos mesmos prin.

ciploa deste artigo, observando-se o que estiver ou vier a ser' estabelecido
em acordos e convenções a que o Brasil estela obrigado. 	 '	 "

DIÁRIO OFICIAL ($441. ; 	 rate I)

• -1



Sexta-feira 5 •
Mn,

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte I) Outubro de 1962 10419

1 2° A conta vinculada inencionarã especificamente a data limite de
entrega ou de conclusão dos serviços.
. 30 30 (trinta) dias após a data limite e não tendo o Departamento

dos Correios e Telégrafos liberado a conta, o Banco dc B. :eu recolherá o
depósito à conta de "restos a pagar" da União.

Art. 123. As disposições inala e regulamentares eue disceseniert os
serviços de telecomunicações não colidentes COM esta lei e não revegadas
ou derrogadas, explicita ou Leplicitamente, pele -mesma, deverão ser con-
solidada.% pelo Poder Executivo.

Art. 124. O tempo destinado na programaeee das astações de radio-
difusão, à publicidade comercial, não poderá exceder ae 2Se. (vinte t cinco
por cento) do total.

Art. 125. (Vteseo).
Art. 128. (Vmeeo).
Art. 127. É o Poder Executivo autorizado à abrir, no Ministério 41a

'Fazenda, o credito especial de Crie 30.000.000'M dritita milheest de creee:-
ros) destinado a atender, no corrente exercido, às despesas de qualquer
natureza com a instalação e funcionamento do Conselho Nacional de Tele-
comunicações.'

DISPOSIOCSES PINAIS

Art. 128. Este lei entrará em vigor na data de rua publicacSo e de-
verá ser regulamentada, por ato do Poder Executivo, dentro de 90 (no-
venta) dias.

Art. 129. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasilia, 27 de ageeto de 1962; 1419 da Independência e 74 9 da RePtinlesa.

Joe° GOULART

Prancisco Brochado da Rocha
Canaido de Oliveira Neto
Pedro Paulo de Araujo Suzano
litiguei Catmcm
li llo de AM:06,st
Regnaldo de Carvalho Filho

Carlos Siqueira Castro

CONSELHO NACIONAL DE TELBOOMUNICAÇOES

Teme
Cargos de Provimento em Comissão-

(Verme»

ATOS DO PODER EXECUTIVO
&o Repto e de Macia Tereza Fere
nandes, residente no Estado da Gua-
nabara (Processo 4.618-62).

Antonio Augusto dos Santos, natu-
ral de Portugal, nascido a 20 de ou-
tubro de 1938, filho de Manuel dos
Santos e de Lucinda de Jesus, resi-
dente no Estado de São Paul() (PM-
CaSSO 18.182-82).

Alexis Kraluse, natural da Letônia,
nascido a 18 de março de 1914, filho
de Perdinand Jerimu e de Regina
Krause, residente no Esteei° de São
Paulo (processo 25.981-61).

Aloisio Nering, natural da Polónia,
nascido a 25 de novembro de 1919,
filho de Reinoldo Nering e de Wan-
da Nering, residente no Estado de
Santa Ositarina (Processo 54.469-61).

Angelo Abrs.hão Assis, natural da
Argentina, nascido a 5 de outubro de
1928, filho de A/irahão Jorge Assis e
de Tomasa Sierra Assis, residente no
Estado de São pado (Processo 19.052
de 1962).

ÇA E NEGÓCIOS
INTERIORES

DECRETo DE 27 DE SETEMBRO
DE 1962

O presidente da República, usando
da faculdade que lhe confere o ar-
tigo 79, da Lei no 818, de 18 de se-
tembro de 1949, alterada pela de nú-
mere 3.192, de 4 de julho de 1957, re-
solve:

Colwmors surusuizsçÃo

Na conformidade do item IV do ar-
tigo 19 da Lei 818, citada, a fim de
Que possam gozar dos direitos ou-
torgados pela Constituiçdo e leis do
Brasil, a:
Antônio Fernandes São Bento, na-

tural de Portugal, nascido a / de abril
de 1910, filho de Narciso de Jesus de

dente no Estado do Rio de Janeiro
(Processo 32.728-61);
'Cornelie Jacobus snoek, natural da

Holanda, nascido a 25 de dezembro
de 1920, rilho de Nioolas Mertinws
snoek e de Petreenella Maria Reale-
Yeld, residente no Estado de Minas
Gerais (Processo 16.162-62);

Carlos Meegraeis, ;aturai da leis-
ria, nascido a 28 de janeiro de 1901,
filho de João Mezgraves e de Maria
efezgrawis, residente no Estado de
São Paulo (Processo 844-61);

Caie% Marques, natural de Portu-
gal, nascido a 10 de Seleiro de 1934,
filho de tule 'Marques e de Maria
eeellsta Nunes Marques, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo
18.832-82);

aba Shao Yong, natural da China,
nascido a 4 de novembro de 1943, /I-
lho de Chu Shao Fun e de Chen Yong,
residente aio Estado de São Paulo.(Processo 19.47442);

Denise Viviane Mercu Ceva, natu-
ral da Esomenia, nascida a 16 de le-
vereiro de 1932, filha de Sebastian
'tarou e de Derothea Meiem, residente
no Estado de São Ps cio (Processo19.085-62);

Edit Selaram Gemberger, natural
da Hungria, nascida a 9 de 'dezembro
de 1919, filha de Saiamo?' Oszkor e de
Salamon Dona, residente no Estado de
SM Paulo. (Processo 17.967-42):

Esther Eskinazi, natural do Egito,
nascida a 8 de novembro de 1943, ri-
lha de Yoassef Redimi e de Maria
Miriare residente eo Estado de São
Patão. (Processo 19.070-62);

Erno Gabor, naeural da Hungria,
nascido a 1 de maio de 1902, filho de
Abramo Guttmann e de Ester Szanto,
residente no Estalo de .São Paulo.
(Processo 19.067-82):

Ester Mydlarska, natural da Polo-
fie, nascida a 18 da janeiro de 1932,
filha de Ilerszek Mydlarski e de Bu-
chia Mydlarska, residente no atado
da Guanabara. (Processo 35.310-81);

Elias Abrão, natas-ti da Síria, nas-
cido a 22 de agôsto de 1908, rilho de
Abrão Watfé e de Ufa Abrão Watt,
residente no Estado de São Paulo.
(Processo 8.854-62):

Firmino Augusto Martins, natural
de Portugal, nascido a 30 de janeiro
de 1924, filho de Francisco Maria Mar-
tins e de Isabel Mede Fernandes, re-
sidente no•Estado le São Paulo, (Pro-
meço 19.057-62):

Felisbina da Conee'eko do Nasci-
mento, natural de Portueal, nascida a
28 de outubro de 1925, filha de Luiza
Maria 'Miranda, residente no Estado
da Guanabara. (Pr-cesso 9.30542);

dente no Estado de São Paulo -sol
(Processo 18.116-62). 4

Rema Majerowicz — natural da Po.
lônia — nascido a 29 de julho de 1920
— filho de Srul Majerowicz e de Ris-
chia Raclazek — residente no Estada
de São Paulo — (Processo 19.069-62).

Helen Smkowsky — natural da Chi.
na — taseida a 27 de maio de 1931 —
filha de Gnandy Serene e de Aleirean.
dra Sinelnikoff — residente no Esta-
do do Rio de Janeiro — (Processo ri'
52./28-61).
Reina Noeding natural da Alema-
nha — nascido a se de dezembro de
1920 — filho de eV:ater Noeding e de
Mima Noedlng — residente no Estado
do Peri( — (Preces.so ne 8.657-62) .

'Heiflnich 'Parfiensowitscb — natural
da Rússia — nascido a 9 de setembro
de 1934 — filho de Julian° IgnatevItch
Parfijanovitch e de Elena Alexandrov.

Parflanovitch — residente no Es-
tado do Rio de Janeiro — SProcesso
número 80.725-61),

Isidoro Fernandez Rey — natural
da Espanha — 'nascido a 27 de janeiro
de 1923 — filho de José Fernandez
Rouco e de Jossea etey Rey — resi-
dente no Estado de .S-3.o Paulo —
(Processo, número 19.050-62) .

Italie Magnavita Sobaun — natural
da Itália — nascida a 11 de maio de
1921 — elha de •Pala:mele Magnavií a
e de Vincenea Tosto M osnavita — re-
sidente no Estado da Bahia — (pro-
cesso número 53.257-61).

DECRETO N 9 51.493 — es 8 as
JrXII0 DE 1962

Retifica o Decreto n9 51.371, de 13 de
dezembro de 1961, que aprovou o
sistema de classificação de cargos
do Instituto de Aposentadoria e
1,ensões dos Empregados em Traiu-

portes e Cargas.
(Pul5licado no Diário Oficial de 11 de
junho de 1962, Suplemento n9 109 e
retificado no D. O. de 4 de outubro
do mesmo ano, Seção 1 — Parte I)

Reaficaçilo •
Na página 10.365, 10 coluna, na

ementa, onde se lés Retifica o 'Decre-
to-lei n9 51.371,.... Leia-se: Retifica
o Decreto n9 51.371,...

Na mesma coluna da retificação,
onde se lê: SeIador — 21,17. Leia-se:
Zelador — 21,17.

-

31INISTÊRIO DA JUSTI- Bela Bárdos, natural da Hungria,
nascida a 14 de março de 1931, filha
de Josef Bardos e de Maria Lezak,
residente no ratado de MO Paulo
(Processo 19.07742);

Bruno Sabia, natural da Itália, nas-
cido a 6 de março de 1931, filho deErnesto Sabia e de Maria Teresa de
Leoa, residente no Estado de São
Paulo (Processo 9.918-42);

Bela Petry, natural da Minoria,
nascido a 20 de março de 1940, rilho
de Petry Bela e de Marthe Petry, re-
sidente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso 19.07342);

Becky Michaan, .natural' do Egito,
nascida a 31 de março de 1933, filha
de Mie Ilacoo e de Alice liame, resi-
dente no Estado da Guanabara. (Pro-
cesso 37.443-61);

Cyrill SinkowskY, natural da nsgoalevia, nascido a 9 de nOvembro
1924, filho de Alexandre Sinkowkys
de Anna Chames Sinkowske,

Fernando Nunes Fernandas Sandice,
natural de Portneal, nascido a 2 de
marco de 1942. filho de Fernando Fer-
nandes Sanchea e de Maria do Alivio
Nunes, residente no Fstado do RIO de
Janeiro. (Processo 35984-60',;

Francisco Jurado Sancho, natural
de Espanha, nascido a 28 de emhe
de 1915. filho de Gasear Jane% Mu-
nes e de Maria Sancho! Nivel', resi

-dente no Estado da eelanabara. (Pro-
cesso 23.475-54);

Franciszek Holodenskl, natural da
Polônia, nascido a 18 de dezembro de
1920, filho de Leen Kolodynaid e de
Anna Saesiche., residente no Estado da
Guanabara. (Protesso 5.501-62);

Flora Abdullah, natural dos Esta-
dos Medos da America, nascida a 17
de adito de 1930, filha de 'JorgeAb-
dullah e de Mien Atetullah, residente
no Estado de Minas Gerais. (Process-
a() 8.287-821*

Francisca i3zUnsska Szainnan de Cio-
dleaski, natural da Polônia, nascida a
17 de abril de 1899, filha de Ladlslao
Szunaski Szaimian e de eduarde Pie-
dormia, residente no Estado de São
Paulo. (Processo 19.07942);

Ouglialmo &ariano, natural da Dá-
lia, nascido a IS de março de 1914, fi-
lho de Andrea ariano e de As-anzoll-
ni Enrice, residente no Estado de Mio
Paulo. (Processo 18.109-82):

Glannina de Reno, natural da Itã-
- nascida a 22 de novembro de

— filha de Flamini° de Ressoe
da Flora Gheller de Remo — real-

Israel Kaplan — natural da Polônia
— nascido a 23 de jalne de 1922 —
filho de Abraham -Kaplon e de Git'a •
Waka Kaplan — residente no Estado
da Guanabara — (Procstmo 133-62i

José Augusto Magina Viveiro — na-
tural de Portugal — nascido a 15 de
seer° de 1938 — rilho de Antonio Vi-
veiro e de Maria do Cg r/g° Magina
Lima — residente no Essado de
São Paulo — (Processo 19.05042). .

João Jaime — natural do Libam°
— ~ciclo a 4 de eineho de 1888 —
filho de Abiclon Jaime e de Saiba
Jaime — residente no Estado do Pará
- (Processo no 18.780-62).

José Dites Ferreira — natural de
Portugal — nascido a 18 de fevereiro
de 1924 — filho de Miguel Dias Fer-
reira e de Amélia Abrantes Garcia —
residente no Estado da Guanabara —
(Processo 87.98541)

Jorge Varhaemos — natural da TIM1
gila — nascido a 8 de abril de 1901
— filho de Antal rolar e de Rosa
Verga — residente no Estado de São
Paulo — (Processo 1.615-62).

José Dl Maria — natural da Itália
— nascido a 27 de agôsto de 1905 —
filho de Giuseppe Dl Maria e de Cam-
pisi Vita — residente no Estado de
São Paulo — (Processo 19.061-62).

João Jorge — natural da Siris —
nascido a 15 de maio de 1907 — filho
de Jorge Badra e de Maria Dunha —
residente no Distrito Federal — (Pro-
cesso 52.247-62).

Josephino ICeoui — natural do Li-
bano — nascida a 9 de junho de 1941
— filha de Manuel Keouee de Hasibé
Manuel !Ceou! — residente no Distri-
to Federal — (Processo 51.731.62).

Josette Renée Van liarrevelt, na-
tural da Indonésia, nascido a 18 de
abril de 1938, filha de Antoninus Mau-
ritius Wilhelinue van Ilarrevelt e
Johanna Josephine Delly Termaaten
van /iarrevelt, residente no Estado'
de São Paulo. (Processo 19.481-62).

'Tomei Bulo, natural da Hungria,
no scido a 8 de fevereiro de 1926, filho
de Gjula Balo e de Kristina Meera,
teaidente no Estado de São Paulo.
(Processo 15.839-62).

Jeito Xingam, natural da Ilelanda,
!incido a 15 de outubro de 1898, filho
de Jan !Cinema e de Hendrike Maria
Teessen, residente no Estado de ML •
nas Gerais, (Processo n9 1.665-62),

Károly Janos Gambert, nstusel da
Hungria, nascido a 18 de junho de
1940, filho de Károly Gombert e de
Maria Magsialena Gombert, rrsidsnte


